
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2011. 
(Do Senhor Nelson Bornier) 

 
 
 
 
 
 

Altera dispositivo da Lei 8.906 de 04 
de julho de 1994, e institui a inscrição 
provisória no Estatuto da OAB. 

 
 
 
 
 
Art. 1º Fica assegurada pelo prazo de 05 anos, a inscrição provisória nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, dos candidatos aprovados 
na 1ª fase de seus respectivos exames. 
 
Art. 2º O acesso a inscrição definitiva se dará, através de exames 
internos, realizados diretamente pela Ordem dos Advogados do Brasil e 
disponibilizados nas subseções a critério do interessado. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A instituição da exigência das provas para ingresso na Ordem dos 
Advogados do Brasil e conseqüente exercício da advocacia é 
questionada por muitos especialistas. 

Alegando cerceamento do livre exercício profissional, existe no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal, uma ADI que versa sobre os 
exames da OAB. Centenas de ações judiciais questionam os critérios 
adotados nos diversos exames da OAB. 

A própria Ordem dos Advogados do Brasil já começa a flexibilizar, 
passando de 100 (cem) para 80 (oitenta) o número de questões da 1ª 
fase o exame da Ordem. 

Ainda assim, as críticas prosseguem, uma vez que, se aprovados 
na 1ª fase, que já é extremamente difícil, e reprovado na 2ª fase, o 
candidato adquire a condição de reprovado e se obriga a fazer 
novamente a primeira fase do exame. 



Sobretudo, alega-se ainda, a indústria dos cursinhos que existe 
neste âmbito, que sobrevivem das reprovações dos candidatos, que 
terminam sua graduação com grandes dificuldades e por vezes até 
necessitam de contrair financiamentos o que acarreta em dívidas, sem 
nem ter começado a exercer sua profissão. 

Todas essas questões fazem parte do debate, que em muitos 
casos, comprometem as tradições democráticas da OAB. 

Assim, visando sanar essa questão, repercutida em todo território 
nacional, onde o exame é realizado pela Fundação Getúlio Vargas, 
apresentamos o presente projeto para avaliação dos Nobres Colegas. Na 
tentativa de reparar as possíveis injustiças alegadas o projeto corrigirá o 
rumo dos exames e possibilitará o ingresso na OAB aos que forem 
aprovados na 1ª fase do exame da Ordem, assegurando-lhes o sagrado 
direito ao exercício da Profissão. 
 

Sala das Sessões, em             de outubro de 2011. 
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